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LEI *' 2; 086, DE, 25 DE;()UTlIBRfr DE---';'i99\.
"Concede aumento ,de vencimentos aos "servid,ote~,
da- Câmara Municipal de Nová Igu"çu e 'dá outras
providências".

~tor: MESA DIRETORA "
A CXHARA,KUNICIPAL'DE NOVA~IGUACu,P6~'sEUS'RE 
PRESENTANTESLEGÁIS. DECRETAE EU SANCIONo A

SEGUIl'ITELEI: .
Art •. 19 - Fica concedido aos ;ervi

dores da Câmara Municipal de N,o.va'Iguacu, rea -
juste de 10% (dez por cento) iÍlcj.4el!..te. sobre ci

valor base 'do vencimento ~ salário do~s 'dé
agosto :do corrente ano. .

Art. Z9 - O beneficio estabeleci
do no a.rdgo 19 é extensivo aoS Inativos' 'éPen-'
sion1stas.

Art. 39 - Estende-se,aos Cargo~
em Comissão e·Funçõe~ Gratificadas"o ~eajuste

do preVisto no artigo 19. '
Art. 49 -' As despes;ls-'decorrentes

da presente Lei correrão ã contar do o~çamento

vigente. Art. 59 '-'Esta Lei entrará'em v~-';,
gor na data de sua publicação,produzindo efei
tos a partir de 19 de outubro de 1991.
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